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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Jaime 4ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  12 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edivaldo CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  13 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Aday DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

10  DE  MARÇO DE  2006 13
_________________________________________________________________

• Mesmo aqueles que não estejam enquadrados nos limites obrigatórios, 
deverão apresentar a “DECLARAÇÃO DE ISENTOS”, em prazo a ser 
divulgado pela RECEITA FEDERAL.         (Nota s/n/DF/SSAFP).

9.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS PM/CBM

9.1.0.   Dia Internacional da Mulher

9.1.1.   Convite

O  Clube  dos  Oficiais  convida  todos  seus  associados  para  a 
comemoração do Dia Internacional da Mulher, que acontecerá no dia 11 MAR 
a partir das 11 horas da manhã, na sede social do clube sito à Av. João de 
Barros 357 Boa Vista.

Um dia voltado a beleza e ao entretenimento feminino oferecendo-
lhes  limpeza  de  pele,  massagem  corporal,  corte  de  cabelo,  apresentação 
musical e sorteio de brindes entre outros.  

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Desvia  de  ti  a  falsidade  da  boca,  e  afasta  de  ti  a 
perversidade dos lábios. (Provérbios 4:24).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

 C O N F E R E:
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Qüinq.(04) R$    392,93
TOTAL R$ 2.357,56

(Transcritas do DO nº 042, de 04 MAR 2006)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios:
Pregão  Eletrônico  nº  011/06,  para  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios 
Diversos. Abertura: 15 MAR 06 às 09 horas.
 
Pregão Eletrônico nº 012/06, para Aquisição de Frutas e Verduras. Abertura: 
16  MAR  06  às  09  horas.  Maiores  informações:  acessar  o  site 
www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DO nº 039, de 24 FEV 2006)

8.0.0.   DETERMINAÇÃO 

Determino  a  todos  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores,  que 
procedam  as  entregas,  aos  seus  subordinados,  dos  comprovantes  de 
rendimentos para declaração do Imposto de Renda de 2006 (ano base 2005), 
distribuídos pela Diretoria de Finanças no dia 02 MAR 2006, alertando-os para 
o fato de que:

• A  declaração  é  obrigatória  para  os  contribuintes  que  receberam 
rendimentos tributáveis superiores a R$ 13.968,00 ou que receberam 
rendimentos isentos, não-tributáveis cuja soma foi superior a R$ 40 mil 
e ainda para quem tinha posse ou propriedade em 31 de dezembro com 
valor superior a R$ 80 mil;

• O Prazo de entrega da declaração vai de 1º MAR  até às 20 horas do 
dia  28 ABR 2006;

• A multa para quem entregar após o prazo varia entre 1% ao mês sobre 
o imposto devido, sendo que a multa mínima é de R$ 165,74;
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2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0   De Funcionário Civil

1.1.1.   Requerimento Despachado

Maria Anunciada de Carvalho,  Mat.  059-0,  Auxiliar de Serviços 
PCPM-NM, Aposentada - Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em 
favor de sua filha especial, Mônica Maria de Carvalho, nascida em  11 MAI 75, 
conforme cópia de Certidão de Nascimento e Ata de Inspeção procedida pela 
JMS, contida no livro  JE-50 Pág 184: - Deferido,  nos termos do Inciso IV, 
do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação 
conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95, bem como o Art. 2º, Inciso IV, 
da  Portaria  do  Comando   Geral   nº  1603,  de  30  DEZ  04.  (Nota  nº 
014/2006/DP-5).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Marlene  Pereira  dos  Santos,  Mat.  620-3,  Assistente  de 
Administração - PCPM-NM, RG nº 133, lotada no CMH - Continuidade da 
Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha especial, Mônica Alice 
Roberto  de Lima, nascida em  05 JUL 66,  conforme cópia  de Certidão de 
Nascimento e Ata de Inspeção procedida pela JMS, contida no livro  JE-60 Pág 
585: - Deferido,  nos termos do Inciso IV,  do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 
28 DEZ 95, bem como o Art. 2º, Inciso IV, da Portaria do Comando  Geral 
nº 1603, de 30 DEZ 04.  (Nota nº 013/2006/DP-5).

Maria  do Carmo Matias,  Mat.  563-0,    Auxiliar  de  Serviços do 
PCPM-NM, lotada  no CMH - Concessão de Assistência Médico-Hospitalar 
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em  favor  de sua   filha  menor, Maria Aislana  Matias Marques, nascida em 13 
MAI 2005, conforme certidão de  Nascimento apresentada: -  Deferido,  nos 
termos do Inciso I, do § 1º , do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95. 
(Nota nº 016/2006/DP-5).

Maria Ivonete de Freitas de Oliveira, Mat. 90496-1, Professora FS-
VII, lotada no CPM/DP - Autorização para progressão de faixa salarial de FS-
VII para FS-VIII, conforme fez público a Lei nº 10.335/89, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado  de  15  MAI  92,  uma  vez  que  é  possuidora  de  Curso 
Universitário de Licenciatura e Bacharelado em Geografia pela Universidade 
Federal  de  Pernambuco  em  22  DEZ  78  e  20  AGO  81  respectivamente:  - 
Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a 
qual  modificou o Art.  11 da Lei  nº 10.335,  de 16 OUT 89.  OBS: Com 
relação as parcelas em atraso, deverão ser observados os procedimentos 
do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV 03,  mediante  autorização  prévia  do 
Conselho Superior de Política de Pessoal - CSPP.  (Nota nº 018/2006/DP-5).

Márcia de Melo Silva, Mat. 715-5, Atendente PCPM-NM, lotada 
na Diretoria de Pessoal – Autorização para tornar sem efeito a anotação em 
dobro  de  06  (seis)  meses  de  Licença  Prêmio  não  gozadas  referente  ao  1º 
decênio, para fins de aposentadoria, conforme, publicou o BG nº 089, de 1º 
MAI  2002,  por  não  ser  mais  de  seu  interesse  computa-las  em  dobro:  - 
Deferido, nos termos do Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000.  (Nota 
nº 023/2006/DP-5).

Aurinete  Francisca  dos  Santos  Lima,  Mat.  360-3,  Assistente  de 
Administração PCPM-NM, lotada na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 
– Autorização para tornar sem efeito a anotação em dobro de 04 (quatro) meses 
de  Licença  Prêmio  não  gozadas  referente  ao  1º  decênio,  para  fins  de 
aposentadoria, conforme publicou o BG nº 132, de 18 JUL 2002, por não ser 
mais de seu interesse computá-las em dobro: -  Deferido, nos termos do Art. 
51, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000.  (Nota nº 024/2006/DP-5).

Maria  Fernanda Figueiroa  Lyra,  Mat.  737-4,  Professora  FS-VII, 
lotada no CPM/DP - Autorização para progressão de faixa salarial de FS-VII 
para FS-VIII, conforme fez público a Lei nº 10.335/89, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado  de  15  MAI  92,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso 
universitário de licenciatura plena em pedagogia:- Deferido, conforme dispõe 
o Art. 7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11 da 
Lei nº 10.335, de 16 OUT 89. OBS: Com relação as parcelas em atraso, 
deverão ser observados os procedimentos do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 
03,  mediante  autorização  prévia  do  Conselho  Superior  de  Política  de 
Pessoal - CSPP.  (Nota nº 025/2006/DP-5).
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Comando Geral/PM, publicada em 19 JAN 06,  nos termos dos Artigos  88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq. (04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

(Transcritas do DO nº 039, de 24 FEV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 513/FUNAPE, de 03 MAR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13208-0,  Dejailton  Braz  do  Nascimento,  promovido  a  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 c/c a Portaria nº 1786 do Comando Geral/PM, 
publicada no DOE em 15 DEZ 05, e de acordo com o Encaminhamento nº 
39/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq.(04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 518/FUNAPE, de 03 MAR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat. 11815-0, Edson Cordeiro Gregório, promovido ao Posto de 2° Tenente 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 135 do Comando 
Geral/PM, publicada em 25 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  227/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.964,63
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R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 19912-5, Edson Pereira de 
Souza,  promovido  à  Graduação  de  Cabo PM,  conforme Art.  21  da  LC n° 
59/04, c/c a Portaria n°1807 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 
2005,  com proventos integrais,  nos termos do Art.  83,  Inciso III  da  Lei n° 
10.426/90 e Encaminhamento nº 48/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 839,91
Quinq. (03) R$ 125,99
TOTAL R$ 965,90

--oo(0)oo--

Nº 479/FUNAPE, de 23 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso  IV  da  Lei  nº  6.783/74,  o  Sd  PM  Mat. 32025-0, Juvenal Gomes 
Feitosa,  promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art.  21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1808 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
Encaminhamento nº 43/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 839,91
Quinq.(01) R$   42,00
TOTAL R$ 881,91

--oo(0)oo--

Nº 490/FUNAPE, de 23 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 160, de 03 SET 04, publicada no DOE de 04 
SET 04, para considerar transferido, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb 
PM Mat.  11542-8,  Manoel  Ferreira  de Lira,  promovido à  Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme  Art.  21  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  105  do 
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Joklamison  Rodrigues  Gomes  Bezerra,  Mat.  101519-2,  RG  nº 
5.496.714/SSP-PE,  CPF  nº  036.124.984-52,  ex-agente  público  temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário - Pagamento de 15 dias trabalhados referentes ao mês de agosto e 
não percebidos, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada  a efeito a 
partir de 16 AGO 04, por meio da Portaria SARE nº 2948,  de 29 SET 04, 
publicada  no  DOE  nº  184,  de  30  SET  04:  -  Deferido,  nos  termos  do 
Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 049, de 31 JAN 03 
c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 
03.    (Nota nº 105/2006/DP-5).

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 203, de 31 OUT 05)

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Alexandre  Pedro  da  Silva,  Mat.  101248-7,  agente  público 
temporário, contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda 
Especial Temporário - Pagamento do abono de férias atrasado referente ao ano 
de 2004,  por  não haver sido sacado em seus vencimentos:  -  Deferido,  nos 
termos do  Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 
JAN 2003 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, 
de 30 DEZ 03. (Nota nº 126/2006/DP-5).

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 214, de 18 NOV 2005)

Severino  Moises  da  Silva,  RG  nº  1.341.456/SSP-PE,  CPF  nº 
352.557.574-20, esposo da ex-servidora pública aposentada desta Corporação 
Helena  Santana  da  Silva,  Mat.  327-1,  Auxiliar  de  Serviços  PCPM-NM, 
aposentada, falecida no dia  27 NOV 2005, de acordo com cópia de  Certidão 
de Óbito apresentada - Concessão de Auxílio-Funeral: - Deferido, nos termos 
do Art. 172, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, observado o Parecer da PGE nº 
3.3004, de 23 SET 97, publicado no BG nº 213, de 14 NOV 97.   (Nota nº 
011/2006/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 468  -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de OURO, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
III do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, 
ao 1º  Sgt  PM Mat.  12591-1,  José  Pantaleão de Santana e  3º Sgt  PM Mat. 
10790-5, Severino Eustáquio da Silva, por contarem mais de 30 (trinta) anos de 
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serviços  prestados  à  Polícia  Militar  de  Pernambuco  -  PMPE,  como 
reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  à  Segurança  e  à 
Tranqüilidade do Estado.

Nº 469  -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, 
ao Cap PM Mat. 01937-2, Geraldo Ferreira de Lucena, 1º Sgt PM Mat. 15622-
1,  José  Amaro Pereira de Lucena e  Terceiros  Sargentos PM Mat.  10790-5, 
Severino Eustáquio da Silva, Mat. 13729-4, Expedito Gouveia da Silva, Mat. 
17019-4, Everaldo Campelo de Albuquerque, Mat. 18308-3, Isaias Cabral dos 
Santos,  Mat.  17612-5,  Sérgio  Fernando  de  Santana,  Mat.  20673-3,  José 
Laudiço da Silva e Mat. 23974-7, Ednaldo Bezerra dos Santos, Cb PM Mat. 
12479-6,  Marinaldo  José  de  Santana  e  Sd  PM  Mat.  19494-8,  Romero 
Quaresma de Lira,  por  contarem mais  de vinte 20 (vinte) anos de serviços 
prestados  à  Polícia  Militar  de  Pernambuco  -  PMPE,  como  reconhecimento 
pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  à  Segurança  e  à  Tranqüilidade do 
Estado.

Nº 470  -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
I do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, 
aos Capitães QOM Mat. 90630-1, Jair Carneiro Leão, Mat. 910862-9, Sildo 
Romero  Alves Xavier,  Mat.  940492-9,  Ana Cecília  Miranda  Valença,  Mat. 
940494-5, Lúcia Helena de Arruda Xavier, Mat. 940495-3, Ricardo Borba de 
Souza Gonçalves, Mat. 940503-8, Marieucia de Lima Melo e Mat. 940507-0, 
Ricardo Eugênio Varela Ayres de Melo, Primeiros Tenentes PM Mat. 920258-
7,  André  Rocha  Freire,  Mat.  930225-5,  Aldemir  David  Alexander,  Mat. 
940251-9, Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho, Mat. 940497-0, Carla 
Alaessandre Barbosa Bullé, Mat. 940500-3, Tereza Claúdia de Andrade Lopes 
Jordão,  Mat.  940504-6,  Homero Luiz Sales  Neves e  Mat.  940505-4,  Estela 
Vieira  Spacov,  1º  Sgt  PM  Mat.  930377-4,  Luiz  Claúdio  Lopes  Gomes, 
Segundos Sargentos PM Mat. 920049-5, José Soares de Oliveira Neto, Mat. 
940755-3, Clemilda da Silva Gonçalves, Mat. 950041-3, José Marco Tomé de 
Oliveira e Mat. 950871-6, Joaci Justino da Silva, Terceiros Sargentos PM Mat. 
010790-5, Severino Eustáquio da Silva, Mat. 013729-4, Expedito Gouveia da 
Silva,  Mat.  017019-4,  Everaldo  Campelo  de  Albuquerque,  Mat.  026400-8, 
Evaldo Sotero de Andrade e Mat. 028560-9, Adeilson José Carvalho Arruda, 
por contarem mais de 10 (dez) anos de serviços prestados à Polícia Militar de 
Pernambuco - PMPE, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado.

(Transcritos do DO nº 042, de 04 MAR 2006)
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(Transcritas do DO nº 039, de 24 FEV 2006)

6.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco 

Nº 476/FUNAPE, de 23 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13.857-6,  Marcos Lourenço Vieira de Melo,  promovido à  Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1810 do 
Comando Geral/BM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 206/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq.(04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Nº 477/FUNAPE, de 23 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Cb PM Mat. 14784-2, Damião Aurélio da 
Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1798 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
Encaminhamento nº 35/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$  1.286,80
Quinq.(04) R$     257,36
TOTAL R$  1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 478/FUNAPE, de 23 FEV 2006

O Diretor-Presidente,
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 Soldo R$ 502,39

Gratificação de Cap. Profissional R$ 200,95

Gratificação de Representação R$ 100,48

Representação de Função R$ 162,06

Gratificação de Moradia R$ 50,24

Gratificação de Exercício R$ 100,48

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 223,32

Adicional de Inatividade R$ 348,38

Gratificação de Incentivo R$ 848,03

TOTAL R$ 2.536,33

(Republicada por incorreção no original)

(Transcrita do DO nº 039, de 24 FEV 2006)

6.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 227, de 23 FEV 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar  na  Secretaria  Executiva  de  Coordenação/SDS,  o  Cap  PM 
Mat. 930025-2, Carlos Henrique Costa Ferraz, a/c de 16 FEV 2006.

--oo(0)oo--

Nº 228, de 23 FEV 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Cap PM Mat. 2011-7, 
André Pessoa Cavalcanti, a/c de 02 MAR 2006.
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Secretaria de Administração e Reforma do Estado - SARE, de 08 
MAR 2006, assinado pelo Exmº Sr. Maurício Costa Romão – Secretário de 
Administração  e  Reforma  do  Estado.  Diante  de  uma  série  de  consultas 
dirigidas a esta SARE, cumpre-nos esclarecer  que o comunicado dirigido à 
imprensa local, relativamente ao “Aumento Salarial Para o Exercício de 2006” 
houve,  lamentavelmente,  falhas  na  redação,  no  que  concerne  aos  militares 
estaduais, que foram incluídos no rol de funcionários aos quais seria concedido 
reajuste  linear  de  8%,  ao  invés  de  10%.  Ademais,  fica  Vossa  Senhoria 
cientificada e autorizada a repassar à tropa sob seu comando que o aludido 
índice  de  reajuste  far-se-á  em duas  parcelas,  nos seguintes  termos:  6% em 
MAR/2006 e o restante em JUN/2006,  totalizando 10%, incidentes sobre o 
soldo.Pondo-nos à sua disposição para os préstimos em que possamos servi-lo, 
subscrevemo-nos. Atenciosamente”.

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria de Administração e Serviços

Nº 2.704/SARE, de 07 NOV 2005
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, no 

uso de suas atribuições conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo 
ao que foi requerido no Processo nº 8.2001.11.03751.0,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 29 AGO 2001, 
nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT  74, retificando a 
Portaria DPE nº 387, publicada em 28 FEV 2002, o 2º Sgt PM Mat. 16023-7, 
José Antonio Brasileiro de Araújo, com os proventos integrais, com base no 
Soldo de 2º Tenente PM, conforme Inciso I, § 1º, Inciso I, do Art. 83, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90 c/c o § 2º, alínea "b", do Art. 98 da Lei nº 6.783/74, a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, 
o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 
JUL  90,  c/c  o  Art.  10  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ  99  e  a 
Gratificação  de  Incentivo  nos  termos  do  Art.  9º,  §  2º,  da  referida  Lei 
Complementar regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue:   
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 Soldo R$ 502,39

Gratificação de Cap. Profissional R$ 200,95

Gratificação de Representação R$ 100,48

Representação de Função R$ 162,06

Gratificação de Moradia R$ 50,24

Gratificação de Exercício R$ 100,48

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 223,32

Adicional de Inatividade R$ 348,38

Gratificação de Incentivo R$ 848,03

TOTAL R$ 2.536,33

(Republicada por incorreção no original)

(Transcrita do DO nº 039, de 24 FEV 2006)
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